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Ato: LEI Nº 2.229/2010

Assunto: INSTITUI O DIA DE PROTEÇÃO AOS ANIMAIS DOMÉSTICOS

Tipo: Lei

Órgão 1: Prefeitura do Município

Ementa: Institui o Dia de Proteção aos Animais Domésticos, conforme especifica

Completo
Prefeitura do Município de Araucária SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GESTÃO 2009-2012 LEI Nº 2.229/2010 Súmula: 
?Institui o Dia de Proteção aos Animais Domésticos, conforme especifica?. AUTORIA: Poder Legislativo A CÂMARA MUNICIPAL DE 
ARAUCÁRIA, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: Art. 1º. Fica instituído o Dia de Proteção aos 
Animais Domésticos, a ser comemorado anualmente no dia 4 de outubro, integrando o Calendário Oficial de Eventos do Município. Art. 2º. 
O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 90 (noventa) dias após a sua publicação. Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. Prefeitura do Município de Araucária, 06 de julho de 2010. ALBANOR JOSÉ FERREIRA GOMES Prefeito 
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